
INDICAÇÃO Nº 
756
, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através da Secretaria de Desenvolvimento Social o valor de R$70.000,00 (setenta mil reais), para aquisição de um veiculo e equipamentos  a serem utilizado pelo conselho tutelar do Município de Sandovalina.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação é de extrema necessidade, pois a população rural é constituída de varias fazendas e de 02 assentamentos com aproximadamente 250 famílias, que serão atendidas por este conselho e o mesmo não possui veiculo para locomoção das conselheiras. 

Considerando-se ainda que os municípios passem hoje por uma séria crise financeira, é importante o atendimento de suas necessidades também pelo Governo Estadual, em uma parceria fundamental para o bem estar da coletividade. 

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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